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Compete à Comissão de Constitúção e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regrmentais e a boa técnica legislauva das proposições.

O Projeto apresentado visa Outorgar o Título de Honra ao Mérito ao Sr. Diego Astori, Capitào
da Polícia Miütar.

Aftma a Justificativa:

b-ormado Ofdal da Políua Militar do Estado do Paraná pela Uniaersidade t'-ederal do Paraná - UbPl\, em

2001, Capitão Astoi rempre seruiu a itt$itaiçãl cont honra e brauura. AÍualmente é Capitão da Po/íc'ia Milirar
do Estado do Paraná, e comandanÍe da /" Cia tlo 6" 81'}M.1...)

Na justif,rcativa ainda, apresenta diversos títulos acadêmicos e honrarias recebidas da

corporação

Passando à análise quanto à iniciatrva, não se vislunrbra impedrmentos para proposicão d<-r

projeto em comento,hala vista que a Consutúçào Federal outorga ao

assuntos de interesse local, confoÍme pÍeconiza o arttgo 30, I, da CF.
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Âdemais, a Lei Orgânica Murucipal em seu artigo 29, inciso XIV, atibui competência exclusiva

da Càmaru, e indelegável:

ConuderTítulo de Cidadão Honorriio oa tonfenr homenagent a peJilar^ qae, reconhecidamente, lenham preilado

rcrviços re/euanÍer ao Manicípio, E:lado, União ou à Hwmanidade.

Prevê ainda o Regrmento interno

Art. 30. São alribaiçõet do P/enánct, dentre oatrat preui.rtat na l-ei Organica Manicipal:

XV - conceder títalo de tidadão honoráio ef ou qualquer oatra honraia ou homenagem a pestoas que

reconheddamente lenham preúado seruiço ao Manicípio;

Portanto, após avaüar a matéria como Relator, nos termos do artigo 38, capat, do Regrmento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tramitação do Projeto de

Decreto Legislatrvo fl" 12/2021, deste modo, manifesto o meu voto FAVOR q.VEI-.

elepar
SB/Relator

III - VOTO DÀ COMISSÀO

Â Comissão de Constituição e Jusnça por meio dos seus Vereadores por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÂVEL à tamitação Projeto de Decreto

Legislativo n" 1.2/2021,.

Cascavel, 03 de agosto de2021

Vereador/PSC
Pedro Sampaio
Vereador /PSC
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É <-, Parecer. Sala das Comissões Permanentes.


